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MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA





	POLO SUDESTE III – PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE TUCURUÍ
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCURUÍ




EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO – JUÍZO DA FAZENDA PÚBLICA – DA VARA CÍVEL DA  COMARCA DE TUCURUÍ - ESTADO DO PARÁ
Processo nº
Ação Civil Pública de Obrigação de Fazer
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará
Requerido: Estado do Pará – Secretaria de Estado de Educação
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, por intermédio do respectivo Membro com atuação nesta Comarca que esta subscreve, vem, respeitosamente, ao Juízo presidido por Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 127 e 129, Incisos II e III, da Constituição Federal, e de acordo com os preceitos em geral da legislação civil e processual civil, especialmente da Lei nº 7.347/85, propor a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO LIMINAR IN AUDITA ALTERA PARTE, em desfavor de:
ESTADO DO PARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 05054937/0001-63, com sede na Av. Augusto Montenegro, s/n - Km 10 - Icoaraci, Belém - PA, 66820-000.
I - DA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Procura-se, por meio da presente Ação Civil Pública obrigar o ESTADO DO PARÁ a proceder com a contratação de profissionais especializados na área de interpretes da língua de libras e mediadores educacionais, haja vista a necessidade apresentada pelos Representantes legais dos alunos matriculados na rede estadual de ensino deste Município de Tucuruí - PA.
A legitimação do Ministério Público para pugnar judicialmente pelos direitos chamados transindividuais (como no caso em tela – Interesse Público – Direito à Educação (e, frise-se, de qualidade), tem base no artigo 129, III, da Constituição da República.
Neste dispositivo a legitimação ativa do Parquet é clara, dando-lhe condições de efetuar a propositura da presente ação, justificando, assim, a atuação do Órgão Ministerial, como Instituição permanente e essencial à função Jurisdicional do Estado, e à qual incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
Por oportuno, insta frisar que a presente Ação Civil Pública tem por objeto a defesa de direitos ou interesses transindividuais (gênero) classificados legal e doutrinariamente como difusos (espécie), cuja característica marcante consiste na circunstância de ser de titularidade de todos, ou seja, de toda a coletividade, haja vista que a obediência às regras e princípios constitucionais referentes à educação, é, com efeito, direito de toda a sociedade, tendo tal interesse como titulares, então, sujeitos indeterminados; sendo também indivisível seu objeto, nos termos do artigo 81, I, da Lei 8.078\90, Código de Defesa do Consumidor – CDC (conceito de sobredireito, logo, aplicável a todas as situações que a ele se subsumam, como ocorre, por exemplo, com o caso sob análise); além de estarem os titulares nesta condição por uma circunstância de fato, no caso, pais, alunos ou qualquer outra pessoa que possa ter interesse na prestação do serviço público de educação.
Portanto, repita-se, por importante, que, a legitimação do Ministério Público para pugnar judicialmente pelos referidos direitos, também chamados transindividuais, tem base no artigo 129, III, da Constituição da República. Neste dispositivo, com efeito, a legitimação ativa do Parquet é clara, dando-lhe condições de efetuar a propositura da presente ação cuja interessada é, na verdade, toda a coletividade, justificando, assim, ainda mais a atuação do Órgão Ministerial, como Instituição permanente e essencial à função jurisdicional do Estado, e à qual incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
II – DOS FATOS
O Órgão Ministerial, no gozo de suas prerrogativas constitucionais disciplinadas no artigo 129, inciso II, da Constituição Federal, instaurou Procedimento Administrativo em razão da reclamação formulada pelos representantes legais dos alunos matriculados na rede estadual de ensino.
Segundo se apurou no bojo do Procedimento Administrativo anexo, as escolas da rede estadual de ensino situadas neste Município de Tucuruí possuem alunos portadores de necessidades especiais, os quais necessitam dos referidos profissionais, quais sejam, interpretes em libras e mediadores para alunos com necessidades especiais.
Acontece que, segundo informações repassadas pelos genitores e representantes legais dos alunos, tais profissionais eram contratados por intermédio de contratos temporários, sendo que, em meados de agosto do ano de 2019, os referidos contratos expiraram e não foram renovados por parte da Secretaria de Estado de Educação.
Desta forma, este Órgão Ministerial requisitou informações acerca dos referidos contratos da 16ª Unidade Regional de Educação – URE, sendo que, em resposta, foi informado que, de fato, o contrato dos referidos profissionais foi expirado no dia 23/08/2019, sendo solicitado a prorrogação dos contratos por intermédio do processo interno de nº 1398523/2019.
Porém, Excelência, mesmo com a solicitação realizada junto à Secretaria de Estado de Educação por parte da 16ª URE, os contratos dos referidos profissionais não foram renovados, ficando, desta forma, os alunos portadores de necessidades especiais matriculados na rede estadual de ensino evidentemente prejudicados, haja vista que não possuíram condições de finalizar o ano letivo de forma adequada.
Em razão disso e com o intuito de solucionar o caso em tela de forma extrajudicial, este Órgão Ministerial realizou reunião com os representantes da 16ª URE, representantes dos alunos e Secretário Municipal de Educação, oportunidade em que foi esclarecido que o Estado ainda estava no aguardo de parecer técnico para a contratação dos profissionais em referência.
Ademais, mesmo sem obrigação técnica para tal, a Secretaria Municipal de Educação se comprometeu em disponibilizar profissionais das referidas áreas a fim de que os alunos não fossem mais prejudicados com o término do ano letivo de 2019.
Porém, Excelência, como sabido por todos, o ano letivo de 2020 já se iniciou, sendo que, até o presente momento o caso em tela não foi solucionado, notadamente pelo fato de que os pais e representantes dos alunos retornaram a este Órgão Ministerial para informar que, até o presente momento, não houve contratação dos profissionais.
Sendo assim, Excelência, verifica-se que até o presente momento o Estado do Pará não adotou nenhuma providência no sentido de solucionar o caso em comento, sendo que, com isso, os alunos estão sendo evidentemente prejudicados, haja vista que não possuem condições de aprender de forma adequada ante a necessidade de tais profissionais para auxiliar no aprendizado.
Com isso, não restou outra medida a este Órgão Ministerial, senão o ajuizamento da presente ação de obrigação de fazer, no sentido de obrigar o Estado do Pará, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação, a proceder a imediata contratação dos profissionais da área da educação de interpretes em libras e mediador para os alunos portadores com necessidades especiais matriculados na rede estadual de ensino.
III – DO DIREITO
III-I – DO DIREITO CONSTITUCIONAL À EDUCAÇÃO
A Constituição Federal de 1988 foi paradigmática, pois efetivou a valorização da cidadania, mediante a consagração de diversos direitos individuais e sociais, com a previsão de instrumentos para sua proteção, inclusive dispondo de fórmulas de controle da administração pública, tornando cogente a exigência de respeito aos ditames do Direito Constitucional Administrativo. 
Sabe-se que a educação é algo imprescindível a formação do indivíduo, pois ela é a ferramenta para o alcance de uma vida melhor, com mais dignidade, além de promover o acesso a cidadania e ao cumprimento de direitos e deveres.
Trata-se de uma forma de buscar justiça social, haja vista que todos merecem um lugar de respeito na sociedade e a educação é o mecanismo capaz de transformar a sociedade, de proporcionar a todos mais igualdade de oportunidades além do desenvolvimento pessoal e profissional.
Pensando na situação de desigualdade que sempre fez parte da sociedade brasileira a Constituição Federal de 1988 consolidou em seu escopo o artigo 205 que trata do direito a educação, no entanto, para que os indivíduos tenham esse direito resguardado é necessário que se faça cumprir o que a lei estabelece tendo em vista que não se pode alcançar o desenvolvimento humano e social quando a educação não é acessível a todos.
A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
Nessa esteira entende-se que, a educação como direito assegurado na Lei Maior deve ser considerada essencial ao desenvolvimento do indivíduo, logo para que se possa ter acesso à cidadania, bem como seus direitos e deveres é necessário o seu pleno acesso pleno e constante acesso a todos os níveis de educação.
Salienta Silva (2009, p.32): O artigo 205 da CF contém uma declaração fundamental que, combinada com o art. 6º, eleva a educação ao nível dos Direitos Fundamentais do homem. Aí se afirma que a educação é direito de todos, com o que esse direito é informado pelo Princípio da Universalidade.
Nessa toada, subtende-se que o Direito a Educação pode ser considerado como parte dos Direitos Fundamentais, já que se trata de algo indispensável ao alcance da Dignidade Humana, tendo como base o Princípio da Universalidade sendo, portanto, um direito universal que o Estado não pode tolher do indivíduo e este por sua vez não pode dispor, tratando ser este um direito indisponível.
Nesse diapasão, verifica-se que, tendo em vista que a educação é um direito fundamental do indivíduo, não resta dúvidas que é dever do Estado (em seu sentido latu) garantir condições mínimas aos alunos, para que estes possam exercer o seu direito constitucional ao conhecimento.
Desta forma, tendo em vista que o Estado do Pará não adotou qualquer medida no sentido de solucionar o caso em tela com a contratação dos profissionais de interpretes em libras e mediadores, não restou outra medida se não o ajuizamento da presente demanda a fim de buscar a tutela jurisdicional em favor dos alunos, em razão do direito constitucional à educação.
III.II - DO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA\TUTELA DE EVIDÊNCIA
O Novo Código de Processo Civil prevê no artigo 300 a tutela de urgência nos termos seguintes.
“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Vejamos a lição de José dos Santos Carvalho: 
“A tutela preventiva tem por escopo impedir que possam consumar-se os danos na solução dos litígios submetidos ao crivo do poder judiciário. Muito frequentemente, tais danos são irreversíveis e irreparáveis, impossibilitando o titular do direito, de obter concretamente o benefício decorrente do reconhecimento de sua pretensão. De grande relevância, pois, para a tutela cautelar é o fator tempo, como averbamos anteriormente. A simples demora, em alguns casos, torna inócua a proteção judicial, razão porque as providências preventivas devem revestir-se da necessária presteza”.
Os pressupostos que autorizam a concessão de tutela de urgência estão amplamente comprovados nos autos, senão vejamos:
A prova inequívoca dos fatos aqui afirmados está juntada aos autos, conforme vasta documentação constante do Procedimento Administrativo anexo, haja vista que no bojo do mesmo existe vasta documentação comprovando a necessidade dos alunos em serem assistidos/orientados nas aulas por profissionais em libras e por mediadores, haja vista que tais alunos são portadores de necessidades especiais e, sem a presença de tais profissionais, estão sendo demasiadamente prejudicados no aprendizado.
Ademais, verifica-se, ainda, que caso em tela requer a intervenção do Poder Judiciário, a fim de que tais profissionais sejam devidamente contratados por parte do Estado do Pará, notadamente pelo fato de que, desde meados do mês de agosto de 2019 nenhuma providência foi tomada neste sentido, sendo que, em razão disso, os alunos estão sendo prejudicados. 
Outrossim, não se pode perder de vista que este Órgão Ministerial tentou solucionar o caso em tela de forma extrajudicial, porém, sem sucesso, haja vista que o Estado do Pará sequer sinalizou na intenção de contratar os referidos profissionais.
Por todas as razões expostas na presente ação, o Ministério Público requer a tutela pretendida inaudita altera pars a fim de que o Requerido providencie em caráter de urgência (imediata), por intermédio dos meios que já se utiliza para tal (Processo Seletivo Simplificado. Ressaltando-se que tal procedimento excepcional se justifica em razão da necessidade imediata dos alunos e do prejuízo que os mesmos suportarão em razão da demora na contratação dos profissionais caso o Requerido decida contratar por intermédio de concurso público), a contratação de profissionais especializados em Libras (Língua Brasileira de Sinais) e Mediadores, a fim de atenderem a demanda dos alunos matriculados na rede estadual de ensino das escolas deste Município de Tucuruí – PA, pelo período letivo dos próximos 06 (seis) meses, período este em que o Demandado deverá providenciar a efetiva contratação de tais profissionais por intermédio de concurso público, nos moldes do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, com o objetivo de se atender, de forma permanente, a necessidade dos referidos alunos.
VI - DOS PEDIDOS
Ante o Exposto, e tendo em vista tudo mais que dos autos consta, o Ministério Público Estadual requer:
01. Seja a presente ação recebida, autuada e processada na forma e no rito previsto para a Ação Civil Pública, Lei. 7.347/ 85;
02.   Que a comunicação pessoal dos atos processuais se proceda, nos termos do artigo 180, do Novo Código de Processo Civil, e do artigo 41, inciso IV, da Lei n.º 8.625/93;
03. Seja, nos termos do artigo 12, “caput”, da Lei n.º 7.347\85, concedida a liminar in audita altera partes, a fim de que o Requerido providencie em caráter de urgência (imediata), por intermédio dos meios que já se utiliza para tal (Processo Seletivo Simplificado. Ressaltando-se que tal procedimento excepcional se justifica em razão da necessidade imediata dos alunos e do prejuízo que os mesmos suportarão em razão da demora na contratação dos profissionais caso o Requerido decida contratar por intermédio de concurso público), a contratação de profissionais especializados em Libras (Língua Brasileira de Sinais) e Mediadores, a fim de atenderem a demanda dos alunos matriculados na rede estadual de ensino das escolas deste Município de Tucuruí – PA, pelo período letivo dos próximos 06 (seis) meses, período este em que o Demandado deverá providenciar a efetiva contratação de tais profissionais por intermédio de concurso público, nos moldes do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, com o objetivo de se atender, de forma permanente, a necessidade dos referidos alunos.
04. Seja, após o cumprimento da medida liminar acima requerida, ordenada a citação do requerido, a fim de que, em querendo, ofereça contestação no prazo legal ou outra defesa que entenda cabível na espécie; caso não o façam, que incidam as cominações da revelia e da confissão quanto à matéria de fato (CPC, artigo 344);
05. Seja a Ação, ao final, julgada procedente, confirmando a liminar anteriormente pleiteada, a fim de que o Requerido seja obrigado, por intermédio dos meios que já se utiliza para tal (Processo Seletivo Simplificado. Ressaltando-se que tal procedimento excepcional se justifica em razão da necessidade imediata dos alunos e do prejuízo que os mesmos suportarão em razão da demora na contratação dos profissionais caso o Requerido decida contratar por intermédio de concurso público), a contratar profissionais especializados em Libras (Língua Brasileira de Sinais) e Mediadores, a fim de atenderem a demanda dos alunos matriculados na rede estadual de ensino das escolas deste Município de Tucuruí – PA, pelo período letivo dos próximos 06 (seis) meses, período este em que o Demandado deverá providenciar a efetiva contratação de tais profissionais por intermédio de concurso público, nos moldes do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, com o objetivo de se atender, de forma permanente, a necessidade dos referidos alunos..
06. A condenação do requerido ao pagamento das custas processuais e das demais despesas e encargos pertinentes à espécie, despesas e encargos referidos;
07. A dispensa do pagamento das custas, emolumentos e outros encargos com relação ao autor desta ação, tendo em vista do disposto no artigo 18, da Lei n°7.347/85.
Pugna provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitido
Causa que, pela sua natureza jurídica, se mostra de valor inestimável, porém, para os fins legais, atribui-se à presente o valor simbólico de R$ 1.000,00 (mil reais).
Termos em que, pede deferimento.
Tucuruí - PA, em 10 de fevereiro de 2020.
Francisco Charles Pacheco Teixeira,

Promotor de Justiça titular da 3ª PJ de Tucuruí - PA.
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